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FÀçO

\- TRrNDÀDE, DECRETA E EU, SANCTONO À

DE, 02 DE JT NEO DE 1992.

"Dispôe sobre aumento de vencimento dos

Servidores Municipais e dá outras pro-
vidências " .

unicipal de Trindade

27 /L2/9L, passa a

posicionamento de

Art. 1a

ser o constante da

car9os.

sABER QUE À CÂMÀRÀ MUNICIPÀL

SEGUINTE LEI:

- o anexo II, da Lei 55J,
presente Lei, em virtude' de

DE

de

re-

Sec reta -
Bibliote

demais di

Art. 29 - As tabelas de vencimentos do

Grupo Ocupacional OperaciclnaJ,, Fisco e Técnic<.r Aílmi n j.strativo, inclu
sive dos cargos comissi.onados e Função de ConfianÇa, será ob'sérvad<.r

um acrêscimo mÍnLmo tle 2t (d<.ris por cênto) na progressão horizontal.
e 10t (dez por cento) na vertieal

t 
S 19 - o menor piso salarial da Prefei

tura ê o previsto na referência 'À" do nível 01, da Tabela do venci-
mento, Anexo.IV, desta tei, o qual não poderá ser infêrior a um salá
rio mínimo, d.êvêndo a Tabê1a ser corrigida automaticâmente por ato
do Executivo, sempre que este for supetior aquele, obedecendo as re-
gras destê artigo.

§ 2a - Havendo na Tabela a hipótese de

percentuais mal,ores do que os estabeleciclos neste artigo, na corre -
ção automática por ato do Executiio, estes deverão ser mantidos.

Art. 49 - Fíca criado junto a

ria ile Educação ê Cultura o Cargo em C<.rrnissão dê Diretor ila
ca Municipal, com vencimênto e carga horária igual aos dos
retores.

ção tle Orientadora de Ensino
bela de venicmentos do crupo
crescido da gratificação cle

desse vencimento) inclusive

Àrt. 59 - O Cargo de Professor com Fun

Primário será igual ao do Grau 21 da Ta

ocupacional Têcnico Administrativo, a-
função de até 50t (cinquenta por cento),
oq.. cargos de Têcnico de Contabilidaile e
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Tesoureiro, sobre os respeetivos vencimentos.

:' i.'art. 6e - As vantagens pessoais existen
tes em função do enquadramento 

-nô 
uovo piano de Cargo e Vencimento r

ficam absorvidas pelo presente reajuste, ressalvado os casos em gue

perdurar a diferença do vencimenüo.

Prefeitura Municipal de Trindade

Àrt. 7o - Esta Lei entrará em vigor na
trtroagindo sêus efeitos financeiros al fo dedata de sua publicação,

maio de L992.

GABINETE DO

DADE-GO., aos 02 (dois) dias do mês de j

fei
+

Sec. da

Registrada às fIs. do livro próprio e
afixada no pIa,:ard de publicidades da
Prefeitura. Emr t2Àdê \(o t ^r.. tr- rr t992.(\
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